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Resultado da Etapa A do Edital nº 01/2022 de 3 de outubro de 2022, após recurso  - Programa de Análise da Resiliência a Desastres no
Contexto Municipal:

- Município Franco da
Rocha Japeri Juiz de

Fora Cubatão Lençóis
Paulista Curi�ba Cataguases

Pontuações

0-Referente a Etapa do município na
MCR2030 1.00 3.00 1.00 1.00 1.00 1.00 0.00

1-Análise da Apresentação e descrição do
município 3.00 1.50 3.00 2.25 2.25 0.75 0.75

2-Análise da Jus�fica�va de interesse do
município 2.00 1.50 1.00 1.50 1.50 1.50 0.00

3-Análise dos Obje�vos geral e Específicos 5.00 1.25 2.50 2.50 2.50 2.50 1.25

4-Análise da Apresentação da estrutura
organizacional da Prefeitura 10.00 10.00 7.50 7.50 5.00 0.00 0.00

5-Análise da Descrição das principais
�pologias de desastres (Cobrade) 2.00 2.00 2.00 2.00 1.00 1.00 2.00

6-Análise das Informações e dados
disponíveis no município 5.00 2.50 5.00 3.75 3.75 1.25 0.00

7-Análise das Estratégias do município para
transformar o PLR em polí�ca pública 2.50 3.75 2.50 1.25 1.25 1.25 1.25

8-Análise das Estratégias do município na
ar�culação do PLR junto ao legisla�vo
municipal

3.75 5.00 2.50 2.50 2.50 3.75 1.25

9-Análise das Estratégias do município para
envolver a comunidade na construção e
implementação do PLR.

5.00 5.00 5.00 2.50 2.50 2.50 1.25

10-Análise das Estratégias exequíveis do
governo local para viabilizar a permanência
dos alunos no curso.

5.00 3.75 1.25 3.75 2.50 2.50 1.25

 Somatório de notas ETAPA 1 44.25 39.25 33.25 30.50 25.75 18.00 9.00
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